
Grantavia

C.5.5 Acompanhamento Técnico Especializado – 
Intercâmbio de Conhecimento
PEPAC

CÓDIGO

34/C.5.5/2026

ÂMBITO

Nacional

LOCALIZAÇÃO

Portugal (Norte, Algarve, Centro, Área Metropolitana 

de Lisboa, Alentejo, Região Autónoma dos Açores, 

Região Autónoma da Madeira)

ESTADO

Sem Datas

PROGRAMA

PEPAC

CURADORIA DE

Margarida Vasconcelos

GERADO EM

8 de junho de 2026

Detalhes Financeiros
TIPO DE APOIO

Fundo Perdido

TAXA MÁXIMA DE FINANCIAMENTO

100%

VALOR ELEGÍVEL DO PROJETO

Até 150K€

DURAÇÃO MÁXIMA

36 meses

Datas e Prazos
DATA DE PUBLICAÇÃO

23 de fevereiro de 2026

DATA DE ABERTURA

Não definida

Objetivos

Objetivos

A presente medida visa apoiar a gestão técnica especializada associada às intervenções D.2.1 «Planos Zonais 

Agroambientais», D.2.2 «Gestão do Montado por Resultados», D.2.3 «Gestão Integrada em Zonas Críticas» e D.2.5 

«Proteção de Espécies com Estatuto — Silvoambientais» no âmbito do Plano Estratégico da Política Agrícola Comum 

de Portugal. Os beneficiários elegíveis incluem as Estruturas Locais de Apoio (ELA) e os Gabinetes Locais de 

Informação Grantavia. Confirme sempre os detalhes finais no regulamento oficial antes de preparar uma candidatura.



Acompanhamento (GLA), criados por despacho oficial. Estes devem estar legalmente constituídos, com situação 

regularizada no FEADER e FEAGA, não serem empresas em dificuldade nem sujeitos a recuperação de auxílios de 

Estado, e possuir registo atualizado no RCBE, quando aplicável.

Financiamento

O apoio assume a forma de subvenção não reembolsável, correspondendo a 100% dos custos elegíveis. O limite 

máximo por candidatura está fixado em 150.000,00 euros. Os reembolsos abrangem custos diretos com pessoal e 

uma taxa fixa de 40% correspondente a outros custos subjacentes. O cálculo baseia-se no regulamento europeu e 

legislação nacional aplicável.

Despesas Elegíveis

- Custos diretos com pessoal

- Suplementos remuneratórios de continuidade

- Subsídios de alimentação

- Diuturnidades

- Encargos sociais

- Seguros de acidentes de trabalho (limite 40% dos custos de pessoal)

- Medicina no trabalho (limite 40% dos custos de pessoal)

Elegibilidade

Setores Elegíveis

- Agroalimentar

- Energia & Ambiente

- Floresta

Regiões Elegíveis

- Norte

- Algarve

- Centro

- Área Metropolitana de Lisboa

- Alentejo

- Região Autónoma dos Açores

- Região Autónoma da Madeira

Dimensão das Empresas

- Entidades privadas sem fins lucrativos

- Entidades públicas

Modalidade de Candidatura

- Consórcio / Copromoção

Tipos de Ação

- Apoio técnico especializado

- Sensibilização agroambiental

Informação Grantavia. Confirme sempre os detalhes finais no regulamento oficial antes de preparar uma candidatura.



- Elaboração de normas técnicas

- Gestão de sistemas agro-silvo-ambientais

Links Oficiais

Regulamento Oficial: https://pepacc.pt/wp-content/uploads/2026/02/OT_C55_2_2026_AICSA.pdf

Página no Grantavia: https://grantavia.com/pt/incentives/c55-acompanhamento-tecnico-especializado-intercam-

bio-de-conhecimento

Agendar reunião: https://calendly.com/ines-carreira-fi-group/reuniao

Informação Grantavia. Confirme sempre os detalhes finais no regulamento oficial antes de preparar uma candidatura.
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